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D • ""' A., 1 A • , ' C" • , ' ispoe sooi-·e aJono p1"'ov-iso1·20 aos J..Lmc1011c-tr1os 

1EL1.llÍCil)8is,, 

1\ Câma1·a l.~L1r1icipal de Santa Lu_zia dec1·et2, e eu_ sar ... cinno a 

segt1i11te lei: 

ill"tigo l9 - J:'ica o Frefei to f1'1u11icipal autor•iz.ado a co11cede1" 

aos funci omh0 ios mmlicipais, inclusive inativos, um abôno provis6-

rio de 25fo ( v-lnte e cinco por cen-i;o) sôbre seus vencimentos e sal§. 

rios, a partir do dia lº de Líaio do corrente o.no, até <J.Lle seja fei

ta nova restruturação de vencimentos e salários. 

lº ' Artigo 2º - Para atender às despesas clecorrentes do art. 

fica o Prefeito Illunicipal autoi"izaclo a abrir o crédito especial ne-
' . cessario. 

i\.1°tigo 3 Q - Revogau-se as disposições em contrário, entrando 

esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Frefei tura r:iunicipal de Santa Luzia, 29 ele Junho de 1968. 
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